
LEI Ne 459 
de 14 de outubro dl 1937. 

ABA cegos urzoikIs. - 
Jose MARIO MOUCO, Rrefeito municipal de Sento Oomgla 
vos. 
FAÇO saber que o Poder Legiolaidvi decretou • eu saia-
alone a Lei seguintes 

Art*,  -.111  g aberto, sob código 51.8.79. 
4- O crédito especial de Cr$ 27.997,90 (vinte e esto 
mil novecentos • noveata e sete cruzeiros e noventa . 
centavos. 

tiAJTUTE DO PREFlaTO MUNICIPAL, IA 14 DE OUTUBRO DE 
1957. 

JOSi. MARIO MONA CO 
PREFtI1U. 

Artu 2' - O crédito de que trata o arti 
go anterior ter: por oobertubt maior arrecada0p, -
que ao verificar. durante o ~releio, eseegurpdo o lia 
ilibrie Orçamentário. 

Arte 3• - meta Lei lentrarí em vigor na 
data 4. sua publicação, revogadas ao disposiOeo em - 
cobtrario. 
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